
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 2894/2023.

O Vereador abaixo subscrito, com assento nesta Câmara Municipal, apresenta Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 2894, de 30 de agosto de 2023.
Altera a redação da alínea “a” do inciso II do art. 44, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 44. Sem prejuízo das demais disposições contidas nesta seção, a transferência de recursos prevista na Lei Federal nº 4.320/1964, a entidade privada sem fins lucrativos, dependerá ainda de:

...
II – estar regularmente constituída, assim considerado:

a) no mínimo 2 anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, admitida a redução deste prazo por autorização legislativa específica na hipótese de nenhuma pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos atingi-lo;

Justificativa: A Emenda Modificativa ora apresentada objetiva reduzir de 5 para 2 anos o tempo mínimo de existência das entidades para que possam receber transferência de recursos.
Câmara Municipal de Salto do Jacuí, 09 de outubro de 2023.
Altenir Rodrigues da Silva
Presidente do Legislativo

